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DA ROCHA MENDES 

Presidente 

MELO COTIAS 

Vice Pr 'dente 

DILEI PEE 	DA S LVA 

ecretário 

Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

PROJETO DE L E I 	 N.' 040/93. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

ARTIGO 12  - Os benefícios concedidos através da Lei n21.227, 

de 04 de abril de 1.993, aos contribuintes em débitos com a Fazenda Munici 

pai, vigorará até 30 de setembro de 1.993. 

ARTIGO 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 
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